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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0137-2017
                        Considerando que o número de desempregados cresceu muito nos últimos meses;
Considerando que o desemprego agrava severamente a vulnerabilidade social;

Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade, crie, sem prejuízo de outros similares já existentes, o programa social denominado “Frente Emergencial de Trabalho Temporário” – FETT, para atender a necessidade de excepcional interesse público, mediante a absorção, por tempo determinado, de mão de obra desempregada, com a contratação de pessoal, visando a limpeza e à manutenção de vias públicas e outras tarefas correlatas. 
Sala das Sessões, 20 de março de 2017.
RAFAEL JOSÉ FRABETTI   
VEREADOR
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